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DESPACHO

Considerando o memorando do Departamento de Administração (tl. 2 e

verso), providencie-se o necessário para a realização do processo lrcitatório,

instruindo-se o procedimento com:

a) verificação dá existência de recursos orçamentários para fazer frente

à despesa;

b) as minutas do instrumento convocatório da licitação e do contrato

administrativo;

c) parecer jurídico da Procuradoria Legislativa;

d) defiro a solicitação para que este processo licitatório seja realizado

através do sistema Bolsa de-Licitações e Leilões do Brasil- BLL.

Após as diligên,cias, retornem os autos.para a devida autorização

Pitanga,24 março de 2023.

Vald ues Lima

Presidente
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